
 

Página I de IV 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XXII – 
EDIÇÃO 36 - ORDINÁRIA DE 28 DE ABRIL DE 2023 

LEI Nº 191 de 28 de Abril de 2023 

Ementa: “NOMEAÇÃO DE 
IMÓVEIS PÚBLICOS NO 
MUNICIPIO DE AMPARO-PB.” 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AMPARO, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal aprovou em Sessão Ordinária em 27 de Abril de 2023, de autoria do 

Prefeito Inácio Luiz Nóbrega Da Silva, o Projeto de Lei 004/2023(Executivo), com 

objeto de “NOMEAÇÃO DE IMÓVEIS PÚBLICOS NO MUNICIPIO DE 
AMPARO-PB”, e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Ficam nomeados os imóveis públicos relacionados com os 
seguintes nomes: 

I – Iluminação da PB 248 sentido ouro Velho passará a ser chamada de 
Jose Severino Da Silva (Zé De Bibiu); 

II – o Centro de Especialidades Médicas passará a ser chamado de 
Umbelino Liberalino Correia ( Seu Umbilino); 

III – A Praça Infantil do Conjunto Francisco De Paula Arruda passará a ser 
chamada de Marqueane Caetano Lima Campos. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a custear as despesas com 
pintura e placas de identificação do referido prédio público. 

Art. 3º - Esta lei entra em Vigor na data de sua Publicação. 

Art. 4º - Revogam-se disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 28 de Abril de 2023. 

Publique-se. 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 22 DE 28 DE ABRIL DE 2023.  
 
 

“Dispõe sobre a autorização para 
abertura de crédito adicional tipo 
suplementar para o fim que 
menciona, e dá outras providencias.” 

O Prefeito Constitucional do Município de Amparo, Estado da Paraíba, no 
uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica 
Municipal e na Lei Municipal 183/2022, DECRETA: 

  Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais)para reforço de dotações orçamentárias 
discriminadas no Anexo I deste Decreto. 

  Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, terá as seguintes fontes de recursos: 

1. Anulação de rubricas orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais). 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 28 de Abril de 2023. 

Publique-se. 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 



 

Página III de IV 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XXII – 
EDIÇÃO 36 - ORDINÁRIA DE 28 DE ABRIL DE 2023 

ANEXO I 
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